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                          Gabinete do Vereador Marcos Sabino

EMENDA MODIFICATIVA Nº      AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA MODIFICATIVA QUE ACRESCENTA VALORES AO ÓRGÃO 10 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO, FUNÇÃO 14 - DIREITOS DA CIDADANIA, PROGRAMA 135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS, A ÇÃO 5000 – FUNCIONAL 14366, NO LIVRO LOA 2023.

Art. 1º - Modifica-se o valor da AÇÃO 5000 – EXPANSÃO DO APROVA JOVEM no ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO, FUNÇÃO 14 – DIREITOS DA CIDADANIA, PROGRAMA 135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS no Livro LOA 2023, anexo do Projeto de Lei 139/2022, a, no valor de R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil reais):
Órgão: 10 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Executiva do Prefeito
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	FUNÇÃO
	SUBFUNÇÃO
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	01
	14 – Direitos da Cidadania
	366 – Educação de Jovens e Adultos
	0135
	5000 
	R$ 50.000,00
	R$ 1.550.000,00
	R$ 1.600.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes do ÓRGÃO: 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA, PROGRAMÁTICA 0900, PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAÇÃO: OPERAÇÕES ESPECIAIS, FUNCIONAL 99.999 que consta na LOA 2023 com o saldo de R$ 79.476.691,91 (setenta e nove milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e um centavos) oriundos das transferências da União referente aos royalties do petróleo e gás natural (Código 1704). O valor realocado da ação acima citada será de R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil reais).

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2022.


MARCOS SABINO
Vereador

JUSTIFICATIVA
Trata-se de emenda modificativa que visa suplementar a Expansão do Aprova Jovem.
Em cumprimento a lei 3623/2021, que institui no âmbito do Município de Niterói o Programa Aprova Jovem – pré- vestibular social, de incentivo e reforço educacional, tem por objetivo o fortalecimento da preparação dos jovens munícipes para a realização de provas de acesso a Universidade e do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM.
Está ação ocorre através do convênio com a Universidade Federal Fluminense, para executar as atividades previstas no âmbito deste projeto que visa promover o acesso as universidades públicas federal e estadual aos alunos jovens, de baixa renda, oriundos de ensino médio público e bolsistas de escolas particulares no município de Niterói.
Através desta ação enunciamos o interesse em afirmar os direitos dos jovens assegurados pela Constituição, garantir parâmetros para a construção de políticas públicas para este setor da sociedade e aponta para a profissionalização e inserção no mercado de trabalho como prioridade a fim de favorecer o amadurecimento pessoal. 
Identificamos que muitos jovens buscam vagas de emprego e para continuar seus estudos nas Universidades demonstrados através da inscrição nos cursos,no entanto, durante a implementação do pré-vestibular Aprova Jovem no ano 2022, verificamos índice de evasão significativo que indica atenção a este marco crítico no monitoramento deste projeto.
Os registros de alunos do pré-vestibular social Aprova Jovem indicam que no ano de 2022, dos 136 matriculados (inscritos chegam a 600) chegaram a concluir todas as atividades propostas pelo projeto cerca de 28 alunos. Esta evasão, considerada significativa aponta para a necessidade de correção deste marco crítico no desenvolvimento deste projeto.
Verificamos também que a pandemia de Covid 19, deixou marcas em toda a sociedade na educação ampliando as dificuldades de acesso ao conhecimento para as populações mais pobres que sem acesso remoto, não puderam manter o ritmo de estudos apropriado. Além crise financeira que tornou mais aguda as diferenças sociais.
Muitos trabalhadores perderam o emprego e com dificuldades financeiras, encontraram também problemas para frequentar as aulas no pré-vestibular social.
Confirmando o compromisso desta política em garantir direitos para esta parcela da população, contemplamos em seu planejamento plurianual a elaboração de investigação dos motivos que levaram a este índice de evasão. Para este pedido, consideramos também o êxito do programa Eco Jovem Social que contempla os alunos com bolsas, garantindo permanência dos jovens nos estudos, não precisando escolher entre trabalho ou estudo. Na contramão do que é comum vermos, mesmo com cursos ofertados gratuitamente, o Ecosocial finalizou o curso e a formatura com continuidade dos alunos matriculados. 
Desta maneira solicitamos considerar a implantação de auxílio transporte para os estudantes, inscritos e frequentes, como política de ampliação ao acesso as aulas. Consideramos que este investimento poderá significar uma porta de acesso a muitos estudantes que buscam apoio aos estudos para as provas de acesso ao ensino superior através do Aprova Jovem pré-vestibular social promovida pela Coordenadoria de Políticas Públicas de Juventude de Niterói.
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